
INDICAÇÃO Nº 
3067
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Habitação, as providências necessárias visando à implantação de um Posto de Atendimento Fixo do CDHU, no município de Itaquaquecetuba.

JUSTIFICATIVA

Considerando a CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - empresa do Governo Estadual, vinculada à Secretaria da Habitação, como o maior agente promotor de moradia popular no Brasil, que tem primordialmente a finalidade de executar programas habitacionais em todo o território do Estado, voltados para o atendimento exclusivo da população de baixa renda - atende famílias com renda na faixa de 1 a 10 salários mínimos.

              Considerando que o atendimento a mutuários da CDHU é um serviço de maior procura na Secretaria de Habitação, o pleito se justifica pela dimensão de empreendimentos entregues a população do município de Itaquaquecetuba, por volta de 5.062 unidades e havendo ainda várias a serem construídas. Localizada no Alto Tietê, Região Metropolitana da Capital, o atendimento mais próximo é oferecido no POUPATEMPO de Itaquera, cuja distância, tempo e despesas com transporte acabam impossibilitando o mutuário de regularizar sua situação, principalmente em caso de inadimplência, evidenciando a redução do tempo de espera e facilitando a vida dessas pessoas, 

              O Município apresenta o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH de 0,744 e Índice Paulista de Vulnerabilidade Social na escala 4, cuja incidência de pobreza gira em torno de 65,20%, indicadores da condição social desfavorável da população.

                Facilitar a vida da população para garantir e melhorar a qualidade de vida vai de encontro a um dos propósitos do Governo Estadual que é garantir o valor público de excelência de gestão proporcionado a favor do cidadão.            

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares

SPL - Código de Originalidade: 1042518 181011 1931


